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ALDERICO ALBINO MIOLA
0.0. Presidente do Poder Legislativo
Nesta

A Vereadora abaixo assinada, devidamente amparada na Lei
Orgânica Municipal, requer após ouvido o Plenário, seja enviado uma Moção
de Protesto ao Supremo Tribunal Federal, para reverter a Portaria n° 4.883
do Ministério da Previdência, que estabelece o teto de R$1,2 mil para o
pagamento do Salário Maternidade. Até então, a empresa tinha de pagar o
salário integral, descontando a quantia do INSS no imposto de Renda. Com esta
Portaria a Previdência exime-se de pagar qualquer quantia acima desse teto. Daí,
a nossa manifestação de protesto, "quando os direitos da mulher
conquistados na constituição estão sendo feridos".

Apelamos para que o Supremo Federal, revogue esta Portaria, que
representa mais desemprego para as mulheres, limitando a presença feminina no
Mercado de Trabalho, e aumentando a discriminação que ainda existe em
relação às mulheres no mundo do Trabalho.

Neste Protesto, estão incluídas as Manifestações de todas as
mulheres do Município de Erechim.

Sala das Sessões, 08 de abril de 1999
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Vereadora do PMDB
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